
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia - 

PROJETO DE LEI Nº. /2025. 

 
"Reconhece de Utilidade pública no 
âmbito do Município de Paulo 
Afonso a Associação de Árbitros de 
Paulo Afonso - BA e dá outras 
providências". 

 

A Câmara Municipal de Paulo Afonso, no uso de suas atribuições 

legais, aprova: 

 
Art. 1° - Fica Reconhecido de Utilidade Pública Municipal a Associação de 
Árbitros de Paulo Afonso, devidamente registrado sob CNPJ n° 
07.544.592/0001-51, fundado em 21 de maio de 2002. 

 
Parágrafo único - O reconhecimento de que trata o art. 1° desta Lei, segue 
os critérios adotados pela Lei da Câmara dos Deputados de nº 13.204, de 
14/12/2015, nos Art. 1º . a, b, c, Art. 2º e 4º. 

 

 
Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

 
Sala das Sessões, em 06 de março de 2025. 

 
 

 
Valmir Araújo da Rocha 

- Vereador – 



JUSTIFICATIVA 

 
Nos termos da legislação em vigor e respeitados os principios do devido processo 

legislativo, apresesento aos meus dignos pares o presente Projeto de Lei, que versa 

acerca do reconhecimento de Utilidade Pública, em âmbito municipal a Associação 

de Árbitros de Paulo Afonso - BA que é uma entidade que tem como objetivo, 

Promover atividades sociais, culturais, esportiva, recreativa e civícas, bem como 

congregar os árbitros de todas as modalidades esportivas. 

 

A AAPA – Associação de Árbitros de Paulo Afonso foi fundada em 21 de maio de 

2002 e tem em seu quadro social 33 membros entre homens e mulheres, no qual 

70% são Federalizados as Federações Baianas de Futebol e Federação Alagoana 

de Futsal, além de ter membro da entidade que foi classificado nos testes CBF – 

Confederação Brasileira de Futebol. 

 

A Associação de Árbitros de Paulo Afonso tem representado a cidade de Paulo 

Afonso nas mais diverssa competições, em várias modalidades: futebol, futsal, fut7, 

vôlei e X1, nas mais variadas cidades, nos quatro etado: Bahia, Sergipe, Alagoas e 

Pernambuco. Algumas cidades de atuação: Inhapi – AL, Olho D’água das Flores – 

AL, Delmiro Gouveia –AL, Água Branca – AL, Pariconha – AL, Mata Grande – AL, 

Olho d’água do Casado – AL, Piranhas – AL, Traipú – AL, Pão de Açocar – AL, 

Tacaratu – PE, Petrolandia – PE, Canindé – SE, Jeremoabo – BA, Cicero Dantas – 

BA, Novo Triunfo – BA, Antas – BA, Pedro Alexandre – BA, Ribeira do Pombal – BA, 

Sitio do Quinto – BA, Rodelas – BA, Gloria – BA, Paulo Afonso – BA.  

 

 
 

 
 



 



 
 



 
 



 



 



 



 



 



 



 



 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 
 

1. Josefa Odaiza Jesus de Oliveira  
2. Cicero Pinheiro Bezerra  
3. Juan Soldan Alabarse 
4. 𝘈𝘮𝘪𝘭𝘵𝘰𝘯 𝘔𝘢𝘳𝘵𝘪𝘯𝘴 𝘥𝘰𝘴 𝘚𝘢𝘯𝘵𝘰𝘴 
5. Genilson Ferreira dos Santos 

6. Luciano Renato da Silva  
7. Jackson Galindo Alves  
8. Hulgo Campos Albuquerque 
9. Ângela Maria Santana  
10. Naecio Antonio da Silva Santos 

11. Jailson de Sá Santos  
12. José Carlos de Souza 
13. José Brivaldo Araújo Silva 
14. Genilson Damaceno Lima  
15. Naedson José da Silva Santos 

16. Glaubison da Silva Sá 
17. Erinaldo Santos de Almeida  
18. Edivaldo Nascimento 
19. José Damião Cordeiro da Silva 
20. Lucilene Ramos Pereira 
21. José Cloves Queiroz da Silva 

22. José Laércio Ferreira 
23. José Ivânio Almeida 
24. Antonio Marcos Santos da Silva  
25. Lucas Alcides de Souza Fernandes  
26. Edinaldo 

27. Denys Itamyra Soares Silva 
28. josiel Soares Miguel  
29. Aparecida de França Silveira 
30. Josafa Raimundo Alves 
31. Roberto Domingos dos Santos 

32. Erasmo Carlos Araújo Brás 
33. Gustavo José Bezerra da Silva 


